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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 158/2017 

Dispõe sobre aplicação de multa para os r‘.  responsáveis por trotes telefônicos serviços de 
urgência e emergência mantidos pelo 
município de Sorocaba e dá outras 
providências. 

"\ 

1 A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° - Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou 	Fi 
= 

móveis, das quais sejam originados trotes aos serviços municipais, de urgência 
e emergência ou não, desde que geridos pelo município de Sorocaba estão 
sujeitos à multa, nos termos desta lei. l 

F-: Parágrafo único - Enquadra-se na definição de trote toda e 	R 

qualquer ligação destinada às instituições que se enquadram no art. 1° desta lei 	ã 
da qual resulte frustração pela inexistência do evento anunciado. 

-g 
â Art. 2° - Anotado o número do telefone de onde se 
F.: originou o trote, o órgão encaminhará os respectivos relatórios às empresas 	= 

telefônicas para que as mesmas informem os nomes dos seus proprietários. 

Parágrafo único - As ligações originadas de telefones 
públicos serão anotadas em separado para futuro levantamento de incidência 
geográfica e posterior identificação, pelo órgão competente, do responsável pela 
sua realização, ficando sujeito a mesma penalidade prevista no art. 4° desta lei. 

- 

Art. 3° - Identificados os proprietários das linhas 
telefônicas, na forma prevista no caput do artigo anterior, serão enviados os 
respectivos relatórios ao órgão municipal competente, que adotará as medidas 
cabíveis, inclusive a lavratura de auto de infração. 

Art. 4° - A multa prevista no artigo 1° desta lei será no 
valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada trote realizado, duplicando-se o 
valor em caso de reincidência. 

Parágrafo único - O valor da multa será corrigido, 
anualmente, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-
15) do IBGE. 

Art. 5° - A multa poderá ser convertida em medida 
socioeducativa estabelecida em regulamentação, mediante requerimento 

Vereador Rafael Militão - Gabinete 4415) 3238-1134 - email: rafaelmilitao@camarasorocaba.sp.gov.br 	MS 
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protocolado junto ao órgão municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias 
da notificação da autuação, desde que não seja reincidente. 

Art. 6° - O chefe do Poder Executivo regulamentará este 
lei em 90 (noventa) dias. 

Art. 7° - As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta de verba orçamentária própria. 

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 1° de junho de 2017. 
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JUSTIFICATIVA: 

A presente iniciativa pouca--  necessita de justificativa robusta, 
pois é de domínio público os prejuízos financeiros e até perdas de vidas com 
a prática dos trotes. 

Inobstante serem jovens, menores de idade, não podemos ser 
coniventes com tais práticas. 

Cidades como Maringá, Itapeva, Piracicaba, entre outras já 
possuem lei que disciplina o assunto e busca a coação do trote com a 
aplicação de multas e se apresentam como experiências exitosas com 
redução considerável dos telefonemas com informação mentirosa. 

Em média 30% dos telefonemas recebidos pelo SAMU, Defesa 
Civil, Polícia Militar, 181, entre outros são Cotes. 

Contamos com a aprovação dos Excelentíssimos Pares deste 
projeto. 

S/S., 1° de junho de 2017. 
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EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 158/2017 

A autoria da presente Proposição é do Vereador 

Rafael Domingos Militão. 

Trata-se de PL que dispõe sobre aplicação de 

multa para os responsáveis por trotes telefônicos serviços de urgência e emergência 

mantidos pelo município de Sorocaba e dá outras providências. 

Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou 

móveis, das quais sejam originados trotes aos serviços municipais, de urgência e emergência 

ou não, desde que geridos pelo município de Sorocaba estão sujeitos à multa, nos termos 

desta lei. Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação destinada às instituições 

que se enquadram no art. 1° desta lei da qual resulte frustração pela inexistência do evento 

anunciado (Art. 1°); anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o órgão 

encaminhará os respectivos relatórios às empresas telefônicas para que as mesmas informem 

os nomes dos seus proprietários. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas 

em separado para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior identificação, 

pelo órgão competente, do responsável pela sua realização, ficando sujeito a mesma 

penalidade prevista no art. 4 0  desta lei (Art. 2°); identificados os proprietários das linhas 

telefônicas, na forma prevista no caput do artigo anterior, serão enviados os respectivos 

relatórios ao órgão municipal competente, que adotará as medidas cabíveis, inclusive a 
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lavratura de auto de infração (Art. 3°); a multa prevista no artigo 1° desta lei será no valor de 

R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada trote realizado, duplicando-se o valor em caso de 

reincidência. O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) do IBGE (Art. 4°); a multa poderá ser convertida em 

medida socioeducativa estabelecida em regulamentação, mediante requerimento 

protocolado junto ao órgão municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias da 

notificação da autuação, desde que não seja reincidente (Art. 5°); o chefe do Poder 

Executivo regulamentará esta lei em 90 (no- venta) dias (Art. 6°); cláusula de despesa (Art. 

7°); vigência da Lei (Art. 8°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso  

Direito Positivo, neste diapasão passa-se e expor: 

Constata-se que este Projeto de Lei visa normatizar 

sobre a aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos serviços de urgência e 

emergência mantidos pelo município; destaca-se que: 

Conforme consta na Justificativa deste PL, o 

mesmo se justifica, pois: 

Cidades como Maringá, Itapeva, Piracicaba, entre outras já possuem 

lei que disciplina o assunto e busca a coação do trote com a aplicação 

de multas e se apresentam como experiências exitosas com redução 

considerável dos telefonemas com informação mentirosa. 

Em média 30% dos telefonemas recebidos pelo SAMU, Defesa Civil, 

Polícia Militar, 181, entre outros são trotes. 
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Este Projeto de Lei encontra fundamentos no 

Poder de Policia,  pois, o Município poderá disciplinar as atividades desenvolvidas em seu 

território, bem como restringir ou limitar direitos em beneficio da coletividade; a 

conceituação do Poder de Polícia nos é dada pelo Código Tributário Nacional, in verbis: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinado direito, interesse ou 

liberdade, regula a prática de ato ou abstração de fato, em razão 

de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem 

aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício 

de atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização 

do Poder Público, à tranquilidade pública ou ao respeito à 

propriedade e aos direitos individuais e coletivos. (g.n.) 

Ensina Hely Lopes Meirelles, sobre a extensão e 

limites, e os meios de atuação da polícia administrativa, nos termos seguintes: 

1.5 Extensão e limites 

A extensão do poder de polícia é hoje muita ampla, abrangendo 

desde à proteção à moral e aos bons costumes, a preservação da 

saúde (..). 

1.7 Meios de atuação 

Atuando a polícia administrativa de maneira preferentemente 

preventiva, ela age através de ordens e proibições mas, e sobretudo, 

por meio de normas limitadoras e condicionadoras da conduta 
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daqueles que utilizam ou exercem atividades que possam afetar a 

coletividade (..) fixando condições e requisitos para o uso da 

propriedade e o exercício das atividades que devam ser policiadas.]  

Somando-se a retro exposição, frisa-se que os 

termos deste Projeto de Lei estão em conformidade com Lei do Estado de São Paulo, de 

iniciativa parlamentar, que dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos 

dirigidos aos órgãos que especifica; in verbis: 

LEI N° 14.738, DE 16 DE ABRIL DE 2012 

(Projeto de lei n°435/08, da Deputada Rita Passos - PV) 

Dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos 

dirigidos aos órgãos que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu promulgo, nos 

termos do artigo 28, sr 7°, da Constituição do Estado, a seguinte lei: 

Artigo 1° - Os assinantes ou responsáveis pelas linhas telefônicas 

que originarem chamadas aos telefones do Centro de Operações da 

Polícia Militar (190), Corpo de Bombeiros (193) e do SAMU - 

Serviço de Atendimento Médico de Urgência (192), não tendo o fido 

relatado veracidade, ficam sujeitos a multa pecuniária, 

I  MEIRELLES, 1-lely Lopes. Direito Municipal Brasileiro, 15' Edição. São Paulo: Editora Malheiros, 2006. 
473, 477, 478, pp. 

09\ 
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independentemente das sanções previstas na lei penal em vigência. 

§ 1° - O valor resultante da arrecadação da multa prevista nesta lei 

será destinado ao aprimoramento, ampliação e modernização 

tecnológica das unidades operacionais mencionadas no "caput" 

deste artigo. 

§ 2° - A multa pecuniária a que se refere o "caput" deste artigo fica 

estabelecida no valor equivalente a 67,21 UFESPs (sessenta e sete 

Unidades Fiscais do Estado de São Paulo e vinte e um centésimos) 

ou outro índice que eventualmente a substitua. 

Artigo 2° - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, 

regulamentará esta lei. 

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2012. 

GERALDO ALCKMIN 

Eloisa de Sousa Arruda 

Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 

Sidney Estanislau Beraldo 

Secretário-Chefe da Casa Civil 

Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, ao 16 de abril de 

2012 
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Destaca-se que esta Proposição suplementa a Lei 

do Estado de São Paulo n° 14.738, de 2012, o qual dispõe sobre medidas contra a prática de 

trotes telefônicos dirigidos aos órgãos que especifica, encontrando fundamento no art. 30, II, 

Constituição da República, a qual dispõe nos termos infra: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

1- legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Face a todo o exposto constata-se que este Projeto 

de Lei encontra fundamento no Poder de Polícia; bem como está conformidade com a Lei 

do Estado de São Paulo n° 14.738, de 16 de abril de 2012, sendo que, esta Proposição 

suplementa, a mencionada Lei Estadual, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 06 de junho de 2017. 

MARCO MACIEL PEREIRA 

Assessor Jurídico 

De acordo: 

MA'  e411419  E °O 

Seer: ária Jurídica 
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Ficha informativa  

LEI N° 14.738, DE 16 DE ABRIL DE 2012 

(Projeto de lei n° 435/08, da Deputada Rita Passos - PV) 

Dispõe sobre medidas contra a prática de trotes telefônicos dirigidos aos órgãos que especifica 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo, nos termos do artigo 28, § 7 0, da 
Constituição do Estado, a seguinte lei: 
Artigo 1° - Os assinantes ou responsáveis pelas linhas telefônicas que originarem chamadas aos 
telefones do Centro de Operações da Polícia Militar (190), Corpo de Bombeiros (193) e do SAMU - 

(— Serviço de Atendimento Médico de Urgência (192), não tendo o fato relatado veracidade, ficam 
sujeitos a multa pecuniária, independentemente das sanções previstas na lei penal em vigência. 
§ 1° - O valor resultante da arrecadação da multa prevista nesta lei será destinado ao 
aprimoramento, ampliação e modernização tecnológica das unidades operacionais mencionadas 
no "caput" deste artigo. 
§ 2° - A multa pecuniária a que se refere o "caput" deste artigo fica estabelecida no valor 
equivalente a 67,21 UFESPs (sessenta e sete Unidades Fiscais do Estado de São Paulo e vinte e 
um centésimos) ou outro índice que eventualmente a substitua. 
Artigo 2° - O Poder Executivo, no prazo de 90 (noventa) dias, regulamentará esta lei. 
Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 16 de abril de 2012. 
GERALDO ALCKMIN 
Eloisa de Sousa Arruda 
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania 
Sidney Estanislau Beraldo 
Secretário-Chefe da Casa Civil 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 16 de abril de 2012. 

C_ 

http://www.al  .sp.gov.br/repositoridlegislacadlei/2012/1ei-14738-16.04.2012.htm I 	 1/1 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 158/2017, de autoria do Nobre Vereador Rafael 
Domingos Milito, que dispõe sobre aplicação de multa para os 
responsáveis por trotes telefônicos serviços de urgência e emergência 
mantidos pelo município de Sorocaba e dá outras providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

José Francisco Martinez, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu 

parecer conforme os § § 2° e 3 0  do mesmo artigo. 

S/C., 12 de junho de 2017. 

c 

c 

JOSÉ FRANC 
Presider 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador José Francisco Martinez 
PL 158/2017 	. 

Trata-se de Projeto de Lei, de autoria do Nobre Vereador Rafael 
Domingos Militão, que "Dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por 
trotes telefônicos serviços de urgência e emergência mantidos pelo município de 
Sorocaba e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
parecer favorável ao projeto (fls. 06/11). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
C Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 
encontra fundamento no poder de polícia, que possibilita ao Município utilizar-
se de meios necessários para restringir direitos e liberdades dos munícipes em 
favor do interesse coletivo (art. 78 da Lei n° 5.172/66), bem como na Lei 
Estadual n° 14.738, de 16 de abril de 2012, que dispõe sobre medidas contra 
prática de trotes telefônicos. 

Ante o exposto, nada a opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 12 de junho de 2017. 

o 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 158/2017, do Edil Rafael Domingos Militão, que 
dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos 
serviços de urgência e emergência mantidos pelo município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

c 

D1 III II •••■ •••^1.1r 7,  el án■ ii.  A 

Membro 
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COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 158/2017, do Edil Rafael Domingos Milito, que 
dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos 
serviços de urgência e emergência mantidos pelo município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

o 

JOÃO PAULO NO617EIRA-  MIRANDAL  L.../ 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 158/2017, do Edil Rafael Domingos Militão, que 
dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos 
serviços de urgência e emergência mantidos pelo município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

o 

a aprovação. 

S/C., 13 d: junho de 2017. 
e 

• 
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JOÃO PA 	GUEIRA MIRANDA 

PÉRICLV ONÇA DE LIMA 
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COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 158/2017, do Edil Rafael Domingos Militão, que 
dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos 
serviços de urgência e emergência mantidos pelo município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

o 

Pela aprovação. 

S/C., 13 de junho de 2017. 

o 	ANT0y0 CA LOS SIL NO JÚNIOR 
Presidente 

FAUSTO SALVADOR 
Membro 

FRANCISCO F0t11§1ÇA DA SILVA 
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A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 79/2017 ao Projeto de Lei n° 257/2016; 
• Autógrafo n° 80/2017 ao Projeto de Lei n° 48/ 2017; 
• Autógrafo n° 81/2017 ao Projeto de Lei ri° 119/2017; 
• Autógrafo n° 82/2017 ao Projeto de Lei n° 158/2017; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

C 	 ROD 	MAGANHATO 
Pr • /Mente 

Nità 
ROSA 

4' 

4111 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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AUTÓGRAFO N° 82/2017  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2017  

Dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis 
por trotes telefônicos serviços de urgência e 

C emergência mantidos pelo município de Sorocaba e dá 
outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 158/2017, DO EDIL RAFAEL DOMINGOS MILITÃO 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 10  Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou móveis, das 
quais sejam originados trotes aos serviços municipais, de urgência e emergência ou não, desde 
que geridos pelo município de Sorocaba estão sujeitos à multa, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer 
C ligação destinada às instituições que se enquadram no art. 10  desta Lei da qual resulte 

frustração pela inexistência do evento anunciado. 

Art. 2° Anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o 
órgão encaminhará os respectivos relatórios às empresas telefônicas para que as mesmas 
informem os nomes dos seus proprietários. 

Parágrafo único. As ligações originadas de telefones públicos serão 
anotadas em separado para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior 
identificação, pelo órgão competente, do responsável pela sua realização, ficando sujeito a 
mesma penalidade prevista no art. 4 0  desta Lei. 

Art. 3 0  Identificados os proprietários das linhas telefônicas, na forma 
prevista no caput do artigo anterior, serão enviados os respectivos relatórios ao órgão 
municipal competente, que adotará as medidas cabíveis, inclusive a lavratura de auto de 
infração. 
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Art. 4° A multa prevista no art. 1° desta Lei será no valor de R$ 
500,00 (quinhentos reais), por cada trote realizado, duplicando-se o valor em caso de 
reincidência. 

Parágrafo único. O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo 
índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) do IBGE. 

Art. 5° A multa poderá ser convertida em medida socioeducativa 
estabelecida em regulamentação, mediante requerimento protocolado junto ao órgão 
municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação da autuação, desde que não 
seja reincidente. 

Art. 6° O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 
(noventa) dias. 

Art. 7° As despesas com a execução da presente Lei correrão por 
conta de verba orçamentária própria. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Rosa/ 



JUSTIFICATIVA: 

-Lixeiro é um tamo pejorativo, que deve sor empregado. quem produz o liso. nuca quem praco 
um serviço à sociedade e ao moo ambiente", conteXtrallta MalYsidi OlaVen, presidente do Sindicato dos Empregado. 
em Empresas de Asseio e Consentrçâo de CuntiEs ;Sanaa)) A estegona comemora hoje 121) o 11. do Coletor. me é o 
profissional que recolhe o lixo das residéncias e o coloca no caminhão dc coleta 

O termo correto é coletor. que na verdade integra • categoria dos gane, que incho os varredores. 
limpadoros de buena e rins o ainda &que]uo que podam galhos e ¡rim. 

A designação surgiu durante os tempos de Império, no Rio de Janeiro, quando Pedro Aleixo Gary 
assinou o primeiro contrato de limpeza urbana no Brasil. Ele emanava remir funcionirico para limpar canina após a 
moagem de cavalos. Essa "turma do gari". E foi assim que o ame se popularizou e o temo começou. ser usado para os 
fimeionarios que cuidam da limpeca nas ruas 

PRECONCEITO 

Estigmatizados pcla sociedade, os coletores até boje sofrem com o preconceito. "Aos poucos temos 
mudado esta realidade de acharem que o coleta é lixeiro. mas infelianerste ela onda existe. Sào motoristas que não 
respeiram cia trabalhadores nas nas, xingara, achando que estão atrapalhando o Ininato. Sio moradores que reclamam do 
barulho do caminhão. São donos que não prendem seus animais, que acatam mordendo constantemente os trabalhadores 
na hora da cobu", ressalta Manas. 

unia grande discriminação e também falta de respeito Este começa na educação que falta às 
pesam. an não armazenar corretamente objetos COrtadlef e pcolialiodos, como viam., que CaY64111 divos°e renmentos aos 
coletora. San falar na falta de consaénea ambiental. que se mostra ria questão da separação do hm. que quase No 
existe." 

Faltam politica públicas e leis de incentivo para que moradores. empresas e fábricas reciclem seu 
liceu dam conca destilação colo 

AVANÇOS 

Os gana no Buo] podem comemorar alguns avanços. O mais recente fui aflocvsçuc, na Calmara 
Federal, doam projeto de lei que redraa carpa horária destes loubalhudcreua ais Ima diárias. 

Nu nula, amos nem mesma estam Leis de iniciaivs legislativa municipal, as quais contaram com 
parecer favorável d. Secrnana Jurídica 

~N. 

fonsrdsriodo da liendblico Federativo do Brosir'  

E moa. 

Este Prelos de Lei eiteee .tra retinido 

	

rd. como Direito Positivo, neste diapasão passa-se 	u expor 	. 	• 	• . 

• • 

• Constea-se que esta Proposição visa 

normalizar sobre a initinlição do Dias Semeia em dOmemoração à criação 

de Too de Guerra de Sorocana no ambito do municfpio de Sdrocaba, talPL se 

O Tiro de.  Guerra de Sorocaba foi criado em 21 de Maio 

de 1917, com a denominação de "Tiro de Guerra No 

	

359"; e funcionava como Sociedade Civil. 	- 

Durante a ?Guerra Mundial; o 70 359 foi extinto e em" 

JOU 'lugar foi criado o Tiro de Guerra 02-048 pela 

Portariçi e 8747, de 31 de Outubro de 1945, tendo nOmo 

primeiro Instrutor o . 17 Sgi AIVTONIO RE.  MIO RIBEIRO, 

'nomeado em 07 Janeiro 1946; que dá nome à rua da atual 

	

. 	, 
sede do Ta 

. • 	 • 	 • 

- 
'Na ao todo espoa, adilai-se que are 

Projao de Loi met.,a guarida no LM NOW. do Munielplo de Sowocabo, 

mule.umuelume~M~Le-mer.. 

Diante desta breve justificativa pino zoá Nobre. Para • amacio para ganamo, a dignidade e 
merecidas homenagem destes profissionais que muita. Ve7ra sofrem preconceito. entretanto oracern atividade de suma 
impa-biraia à tad& sociedade. 

(Processo ne 24.788/2017) 
LEI Ne 11.575, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.   

(Dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes telefônicos serviços de ur-
gência e emergência mantidos pelo Município de Sorocaba e dá outras providências). 
Projeto de Lei n2 158/2017 — autoria do Vereador RAFAEL DOMINGOS MILITÃO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12  Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou móveis, das quais sejam originados 

trotes aos serviços municipais, de urgência e emergência ou não, desde que geridos pelo 
Município de Sorocaba estão sujeitos à multa, nos termos desta Lei. 
Parágrafo único. Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação destinada às insti-
tuições que se enquadram no art. 19 desta Lei da qual resulte frustração pela inexistência do 
evento anunciado. 
Art. 22 Anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o órgão encaminhará os 
respectivos relatórios às empresas telefónicas para que as mesmas informem os nomes dos 
seus proprietários. 
Parágrafo único. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em separado 
para futuro levantamento de incidência geográfica e posterior Identificação, pelo órgão com-
petente, do responsável pela sua realização, ficando sujeito a mesma penalidade prevista no 
art. 42 desta Lel. 
Art. 32 identificados os proprietários das linhas telefônicas, na forma prevista no caput do 
artigo anterior, serão enviados os respectivos relatórios ao órgão municipal competente, que 
adotará as medidas cabíveis, inclusive a lavratura de auto de infração. 
Art. 4 2 A multa prevista no art. 12 desta Lei será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por 

cada trote realizado, duplicando-se o valor em caso de reincidência. 
Parágrafo único. O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo índice Nacional de Preços 
ao Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) do IBGE. 
Art. SOA multa poderá ser convertida em medida socioeducativa estabelecida em regulamen-
tação, mediante requerimento protocolado Junto ao órgão municipal competente, no prazo 
de 30 (trinta) dias da notificação da autuação, desde que não seja reincidente. 
Art. 62  O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias. 
Art. 79 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 
Art. 82 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2017,   3639  da Fundação de Sorocaba. 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 
Prefeita Municipal 

ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERIN O GUIMARÃES PEREIRA 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
A presente iniciativa pouco necessita de justificativa robusta, pois é de domínio público os 
prejuízos financeiros e até perdas de vidas com a prática dos trotes. 
I nobstante serem jovens, menores de idade, não podemos ser coniventes com tais práticas. 
Cidades como Maringá, itapeva, Piracicaba, entre outras já possuem Lei que disciplina o as-
sunto e busca a coação do trote com a aplicação de multas e se apresentam como experiên-
das exitosas com redução considerável dos telefonemas com Informação mentirosa. 
Em média 30% dos telefonemas recebidos pelo SAMU, Defesa Civil, Policia Militar, 181, entre 
outros são trotes. 
Contamos com a aprovação dos Excelentíssimos Pares deste Projeto. 

(Processo n2  24.887/2017) 
LEI N2  11.576, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.   

(Declara de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇÃO DOM LUCIANO' e dá outras providências). 

Projeto de Lei n2 127/2017 — autoria do Vereador JOSÉ FRANCISCO MARTINEZ. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica declarada de Utilidade Pública, de conformidade com a Lei n2 11.093, de 6 de 

maio de 2015, alterada pela Lei no 11.327, de 23 de maio de 2016, a "ASSOCIAÇÃO DOM 

LUCIANO". 
Art. 29 As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta das verbas próprias 

consignadas no orçamento. 
Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto de 2017,   3632  da Fundação de Sorocaba. 

JAQUELINE LILIAN BARCELOS COUTINHO 

Prefeita Municipal 
ROBERTA GLISLAINE APARECIDA DA PENHA SEVERINO GUIMARÃES PEREIRA 

Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

JUSTIFICATIVA: 
A Associação Dom Luciano, foi fundada em 15 de agosto de 2011, é uma associação civil de 
direito privado, de caráter filantrópico na área de assistência social, sem fins econômicos em 

nossa cidade. 
Não faz distinção de raça, sexo, cor, idade, credo político e religioso, bem como condição so-

cial, o que garantirá a universalidade do atendimento. 
Promoverá os atendimentos, de acordo com a Lei Orgânica de assistência social, a quem dela 

precisar, e visará o atendimento de crianças, adolescentes e famílias e pessoas em situação de 
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(Processo n°24.788/2017) 

LEI N° 11.575, DE 29 DE AGOSTO DE 2017.   

(Dispõe sobre aplicação de multa para os responsáveis por trotes 
telefônicos serviços de urgência e emergência mantidos pelo 
Município de Sorocaba e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 158/2017 — autoria do Vereador RAFAEL 
DOMINGOS MILITÃO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Os proprietários de linhas telefônicas, fixas ou móveis, das quais sejam originados trotes aos 
serviços municipais, de urgência e emergência ou não, desde que geridos pelo Município de Sorocaba estão sujeitos à 
multa, nos termos desta Lei. 

Parágrafo único. Enquadra-se na definição de trote toda e qualquer ligação destinada às instituições 
que se enquadram no art. 1° desta Lei da qual resulte frustração pela inexistência do evento anunciado. 

Art. 2° Anotado o número do telefone de onde se originou o trote, o órgão encaminhará os 
respectivos relatórios às empresas telefônicas para que as mesmas informem os nomes dos seus proprietários. 

Parágrafo único. As ligações originadas de telefones públicos serão anotadas em separado para 
futuro levantamento de incidência geográfica e posterior identificação, pelo órgão competente, do responsável pela sua 
realização, ficando sujeito a mesma penalidade prevista no art. 4° desta Lei. 

Art. 3° Identificados os proprietários das linhas telefônicas, na forma prevista no caput do artigo 
anterior, serão enviados os respectivos relatórios ao órgão municipal competente, que adotará as medidas cabíveis, 
inclusive a lavratura de auto de infração. 

Art. 4° A multa prevista no art. 1° desta Lei será no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), por cada 
trote realizado, duplicando-se o valor em caso de reincidência. 

Parágrafo único. O valor da multa será corrigido, anualmente, pelo índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo-15 (IPCA-15) do IBGE. 

Art. 5° A multa poderá ser convertida em medida socioeducativa estabelecida em regulamentação, 
mediante requerimento protocolado junto ao órgão municipal competente, no prazo de 30 (trinta) dias da notificação da 
autuação, desde que não seja reincidente. 

Art. 6° O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei em 90 (noventa) dias. 

Art. 7° As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de verba orçamentária 
própria. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Lei n° 11.575, de 29/8/2017 — fls. 2. 

Palácio dos Tropeiros, em 29 de agosto fe 2 017;5163° da Fundação de Sorocaba. 

COUTINHO 

	

ROBERTA GLISLAINE APAR 
	

WERINO CUIMARÃES PEREIRA 

	

Secretária 	 e Patrimoniais 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Ates Oficiais, na data supra. 

192/2/2/UIÁ 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 

Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

c 
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Lei n° 11.575, de 29/8/2017 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA: 

A presente iniciativa pouco necessita de justificativa robusta, pois é de domínio público os prejuízos 
financeiros e até perdas de vidas com a prática dos trotes. 

Inobstante serem jovens, menores de idade, não podemos ser coniventes com tais práticas. 

Cidades como Maringá, Itapeva, Piracicaba, entre outras já possuem Lei que disciplina o assunto e busca a 
coação do trote com a aplicação de multas e se apresentam como experiências exitosas com redução considerável dos telefonemas 
com informação mentirosa. 

Em média 30% dos telefonemas recebidos pelo SAMU, Defesa Civil, Polícia Militar, 181, entre outros 
são trotes. 

Contamos com a aprovação dos Excelentíssimos Pares deste Projeto. 

O 


